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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAUÃ-PI 
CNPJ. 01.612.559/0001-35 

Rua Aureliano Ferreira, nº 70, Bairro Centro, 
CEP: 64748-000 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2023-CPL/PMA-PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PMA/PI Nº 058/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Acauã-Pl. 
CNPJ/MF: 01.612.559 / 0001-35 
CONTRATADA: PRIME SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ/MF: 37.090.234/ 0001-87 
OBJETO: Fornecimento de Mobiliários para suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Acauã-Pl. 
VIGÊNCIA: 02(dois) meses. 
BASE LEGAL: Lei 14.133/2021. 
VALOR GLOBAL: R$13.182,00 (treze mil cento e oitenta e dois reais), referente ao 
item 08 Licitado. 
DATA DA ASSINATURA: 11/ 12/2023. 

Site: www.acaua.pi.gov.br - e-mail: pref.acaua@gmail.com 
Te!.: (89) 3493-0039/0074 

PrefeituÃPil~~~ Novo do Piauí 
CNPJ n• 01. 1112.5SM1001-00 

Av. Boa &perança SIN- CEP U .Sff.000 
Telefone: (19) 3"&-0050 

Email: aabine18cnpl@yahoo.com.br 
Curral Novo do Pfaul • pt 

MUNIClPIO DE CURRAL NOVO DO PIAuf-PI 
A viso de .Dispcma Eletrônica de Licitação n• 02512023 , 

O Municlpio de Cwral Novo do PiauJ - PI. através do Agente de Con~ no uso de suas 
atribuições legais. arendeudo a solicita,;,lo da S=lllmia Municipal de AssiSlmlcia Socta1. que 
há necessidade de C'ontnl!AÇão por dispensa licitaÇão de emin,sa especializada para a aquisi,;,lo 
de enfeites natalinos. com critério de julgmncnto MENOR PREÇO POR ITEM. 
Fundammraçoo LesaJ: Lei Federal nº 14.13:v.?021. Art. 75, inciso li. 
Data da sessão: 2 l /12./2023. 
Inicio do acolhimento e anílisc das pmposu,s: 21/12/2023. 
Honirio de abertura das propostas: 08:00 ás 14 :OOh. 
Dlllll do cncaTIIIIIC1llo do c:adaslro das proposias: 21112/2023. 
Apôs cumpridos os 360 mlnu10< ou seja, 06:00 (seis.horas) a partir da.libemção. 
Local www.bhmnetfü.itaçocs s;c,m br 
Valo, Olobal Blimado: RS: J9.44J,93 (tnnlà , navt mil, quatroc,ntt» • quar,nw • clnro n,al• 
, ll(J\'tllla t tm rtnlavo.<) ' 
Fonm de RCCUJSO: Otç1111cnto Gemi. 
Mam infomuiç&s podmo ser oblidas na sede da Pn:fcitura MWllCipal deCumil No,·o do Piauí, situado 
na Av. Boa Esperança, s-n, centro. Curral No,'O do Piaul. Piaul, CEP n. 64.595-000 ou no E
rruiil: gahmt1ecnp,@,Yal100.oom.br. 

Cumil Novo do Piaul. 12 de dcrcmbro de 2023. 

()~ t'YI o,'l,OJJ) La pyt;;, 
cfll/ Josc! Morais Lopes 

Agente de CCIDU'llaÇto 

Poctmia n. 001-2022. 

ID: 722A2EC6C6FB4 

RESOLUÇÃO CMDCA/NAZAR É DO PLAUÍ N•t 112023 

Dispõe sobre a alteração da resolução O l /2023, da 
equipe de nomeação para compor o Comitê de Gestão 
Colegiada da Rede de C uida d o e d e Proteção Social 
de Cria nças e Adolescentes Vítimas o u Testemunhas 
de Violência e dá o utras providências. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA C RLANÇA 
E DO A DOLESCENTE - CMDCA DO MUNICÍPIO D E NAZARÉ DO PIAU Í-PI , 
n o uso de s uas atribuições legais. e m conformidade com d e liberação e m a n ada e m reunião 
ordinária do C MDCA . rea lizad a n a data de O 1/12/2023. às 09h , na sa la d a Secretaria 
Municipal de A ssistência Social de Nazaré do Piauí, 

Con s iderando a LEI 13.43 1/ 17. que Estabelece o Sistema de Garantia de direitos da 
criança e d o adolescente vitima o u testemunha d e violênc ia . 

Considerando que o Decreto 9603/ 18 . e m seu art. 9°. inciso 11 , § 1° dispõe a escuta 
especializada dentre os procedi.Jnentos possíveis do atendim ento intersetorial; 

Considerando que o Decreto Pres ide ncia l n .0 9.603/20 18 regula m enta a Lei n .º 
13.431 /2017. que estabelece o s is tema de garantias de d irei to da criança e do ad o le scente 
vítima o u testemunha de violê ncia. re iterando que a cria nça e o adolescente são s uje itos 
de direi tos e pessoas e m condição peculiar de desen volv imento , que devem receber 
proteção integra l. 

C onsiderando que o Decreto Preside ncia l n. 0 9.603/201 8, espec ifica que o s is tema de 
garantia de dire itos intervirá nas s ituações de violência contra crianças e adolescentes 
com a fi n a lidad e d e mapear as ocorrências das formas de v iolê ncia e s uas particularidades 
no País. 

Con s iderando que o Decreto Presidencial n .0 9.603/ 20 18. afirma que é preciso prevenir. 
fazer cessar e evitar a reiteração da v io lê n c ia , promovendo o a tendim e nto de crianças e 
adolescentes para minimizar as sequelas d a violência sofrida, bem como para garantir a 
reparação integral de seus direitos. 

Consid erando a Lei 13.43 1/ 17 , que define ser a escuta especia li zada um procedimento 
realizado pelos ó rgãos d a rede de proteção nos campos d a educação, d a saúde , da 
ass is tência social. d a segurança pública e d os direitos humanos. com o objetivo d e 
assegurar o acompan hrunento da vit ima em suas demandas. na perspectiva de s u peração 
das consequências da violação sofrid a, inclus ive no â mbito familiar. D eve-se li.Jnitar 
estrita1n e nte ao necessário p a ra o cumprimento da finalidade de proteção. 

Con s iderando que nas políticas intersetoriais é imprescindíve l que haja in tegração d os 
serviços e o estabelec imento de fluxo de a tendimento. sendo que os a te ndime ntos devem 
ser realizados de mane ira a rtic ulada~ não havendo a s uperposição de tarefas; necessári a a 

CONS&LNO MUNKll'AL DOS DIHITOS 
DA CIWUIÇA I DO ADOIJISCINff 

Nazaré do Piauí- PI 
prioridade n a cooperação e ntre os entes; exigindo a fixação de mecanismos d e 
comparti lhamento das in formações; e a definição do pa pel de cada instância/serviço e d o 
profissio n a l de referência que supervis ionará as a tividades. 

Con s ide rando que o Decreto fixou o prazo d e 180 dias, a partir de sua publicação, para 
a criação, preferencialmente no âmbito dos conselhos de direitos das crianças e 
adolescentes. de um Comitê de Gestão Colegiada da Rede de C uidado e de Pro teção 
Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência. 

Considerando a Resolução C MDCA nº 0 1/2023, que cria o Comitê de Gestão Colegiada 
d a Rede de C uidado e de Proteção Social de C rianças e Adolescentes Vitimas o u 
Testemunhas de Vio lê ncia e d á outras providê ncias. 

Resolve: 

Art. 1 º - Altera os membros para compor o Comitê de Gestão Coleg iada da Rede de 
C uidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas o u Testemunhas de 
Vio lência , que fica assim composto: 
- Secretaria de Saúde: 
T h aynara Gomes de Sá de Sousa e Francisca Maria da Costa Silva. 
- Secretaria de Educação: 
N ilza Maria d a Silva Santos e Francisca Fernandes de Moura. 
- Secretaria de Assistência Social: 
Jainara Fernanda Ferreira de Sousa Costa e Francisca Borg es de Andrade. 
-CMDCA: 
Ediusa de Sousa Santos e Neuza Ferreira Dia s . 
- Conselho Tutelar: 
Maria d a Conceição de A raújo Santos e Leomar Gomes da Silva. 

Art. 2º - Ficam responsáveis pela Escuta Qualificada os seguintes membros: 
- J ainara Fernanda Ferreira de Sousa Costa, representante da Secretaria de Assistência 
Social; 
- Thayna ra Gomes de Sá de Sous~ representante da Secretaria de Saúde; e 
- N ilza Maria da Silva Santos. representante da Secre taria de E ducação. 

Art. 3 º • Esta Resolução entra e m vigor na data de sua publicação. 


